[image: image1.png]



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO - SDC

DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE PRODUÇÃO E SUSTENTABILIDADE – DEPROS
COORDENAÇÃO DE SISTEMAS DE RASTREABILIDADE - CSR
Brasília,  3/1/2007
Ao: Diretor do DEPROS/SDC 

Assunto: Errata da IN 17, de 13/07/2006

SENHOR DIRETOR

Conforme entendimento mantido com o Sr. Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo, apontamos, a seguir, pontos que deverão ser modificados na Instrução Normativa Ministerial nº 17, de 13 de julho do corrente ano, que trata da Norma Operacional do Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos (SISBOV). Estas correções, devidas a erros de digitação, principalmente, fazem-se necessárias para evitar problemas futuros, quando da entrada em vigor da referida IN.

Sugiro o encaminhamento ao Gabinete da SDC com vistas a Consultoria Jurídica para análise do documento as páginas 363 a 420 em que procedemos as correções sugeridas abaixo.

1) No texto da IN nº 17, onde se lê: bottom, leia-se: botton
2) Aparecem com o número III, os Capítulos: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; DO ESTABELECIMENTO RURAL APROVADO NO SISBOV e DA CERTIFICADORA, alterar a numeração seqüencial dos Capítulos para CAPÌTULO IV DO ESTABELECIMENTO RURAL APROVADO NO SISBOV e CAPÌTULO V DA CERTIFICADORA e reenumerar todos os Capítulos, até o término do Anexo I.
3) No Anexo I, cáp. III, § 3º do art. 7º, onde se lê: (....) e esta deve dar a baixa na BND em 3(três) dias após a informação. leia-se: e esta deve dar a baixa na BND em 3 (três) dias úteis após a informação. 

4) No Anexo I, cáp. III, inciso V do art. 7º, onde se lê: um dispositivo eletrônico contendo identificação visível equivalente ao brinco aurícula padrão SISBOV (....) leia-se: um dispositivo eletrônico contendo identificação visível equivalente ao brinco auricular padrão SISBOV (....).

5) No Anexo I, cáp. III, § 17, do art. 7º- onde se lê: (....) cor laranja pantone 163 (cento e sessenta e três) obedecendo aos demais requisitos previstos no Anexo III, desta Norma Operacional., leia-se: cor laranja pantone 163 C (cento e sessenta e três) obedecendo aos demais requisitos previstos no Anexo III, desta Norma Operacional.
6) No Anexo I, cáp. IV, § 3º do art. 19, onde se lê: A não realização de vistoria resultará no cancelamento do certificado de Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV e a conseqüente classificação dos bovinos e bubalinos (....), leia-se: A não realização de vistoria resultará no cancelamento do certificado de Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV e a conseqüente desclassificação dos bovinos e bubalinos (....).
7) No Anexo III, art. 2º, onde se lê: durante o prazo de 8 anos para as seguintes características; leia-se: durante o prazo de 10 anos para as seguintes características;.
8) No Anexo I, cáp. IV, art. 25, inserir: VII – Fabricantes/importadores de Elementos de Identificação.
9) No Anexo II, art. 6º, onde se lê: (.....) deve ser realizado um plano específico que será submetido à avaliação e aprovação da SDC., leia-se: deve ser realizado um plano específico que será submetido à avaliação e aprovação da CSR.
10) No Anexo III, onde se lê: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO PARA BOVINOS E BUBALINOS, leia-se: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PARA BOVINOS E BUBALINOS.

11) No Anexo III, art. 1º, onde se lê: (.....) descritas no documento International Agreement of Recording Pratices, (.....), leia-se: (.....) descritas no documento International Agreement of Recording Practices, (....).

12) No Anexo III, art. 2º, onde se lê: O fabricante ou importador de elemento de identificação deverá apresentar relatório dos testes (....), inserir: O fabricante ou importador de elemento de identificação deverá apresentar, com a periodicidade a ser definida pela CSR, relatório dos testes (....).

13) No Anexo III, art. 6º inciso I, onde se lê: - a parte fêmea do brinco comportará uma cabeça fechada, concebida de forma a reduzir ao máximo os riscos de fraudes, possuindo um sistema eficaz de bloqueio da extremidade da ponta, na parte macho, que ao retirar-se uma da outra, provoque inevitavelmente o rompimento da conexão macho/fêmea ou uma deformação que torne impossível a reutilização de qualquer das partes; e leia-se: - a parte fêmea do brinco comportará uma cabeça inviolável, concebida de forma a reduzir ao máximo os riscos de fraudes, que torne impossível a reutilização de qualquer das partes; e

14) No Anexo III, art. 7º, inciso III, onde se lê: III - ter a garantia mínima de oito anos; leia-se: III - ter a garantia mínima de dez anos;
15) No Anexo VIII, suprimir: o item k Controle de Movimentação de Animais
16) No Anexo X, no quadro ESPÉCIE, excluir da coluna Nascimentos, os números que aparecem na 2ª e 3ª linhas (510 e 320).

17) No Anexo XI, retirar: ASSINATURA DO PRODUTOR RURAL e do  ASSINAT. DO RESPONSÁVEL, e inserir o NOME DA CERTIFICADORA
18) No Anexo XIII, onde se lê: FORMULÁRIO PARA COMUNICADO DE ENTRADA DE ANIMAIS, leia-se:  FORMULÁRIO PARA COMUNICADO DE SAÍDA DE ANIMAIS
19) No Anexo XIII, inserir: 1ª via – Órgão Executor da Sanidade Animal nos Estados ou Estabelecimento com SIF e habilitado para atender mercados que exijam rastreabilidade

20) No Anexo XVI, inserir, abaixo do item FABRICANTE DO ELEMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: o item OPÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO:
21) No Anexo XVIII, na alínea a do item XII. CONTROLE DA IDENTIFICAÇÃO DE ANIMAIS IMPORTADOS, onde se lê: apresentação de planilha de manejo reprodutivo de bovinos e bubalinos importados, segundo a origem de nascimento e ultima procedência., leia-se: apresentação de planilha de manejo reprodutivo, manejo sanitário e manejo alimentar  de bovinos e bubalinos importados, segundo a origem de nascimento e ultima procedência. 
Atenciosamente,

Serguei Brener

COORDENADOR

CSR/DEPROS/SDC/MAPA

